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RECURSO  VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 53584 

RECORRENTE:  MARINE PRODUCTION SYSTEMS DO BRASI 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 53584 lavrado 

em virtude da emissão de documento fiscal consignando preço abaixo do valor 

real da operação, tendo essa infração sido apurada durante ação fiscal realizada 

no estabelecimento do contribuinte e documentada nos autos do processo nº 

030019551/2017. 

O Fiscal autuante apurou que a empresa MARINE PRODUCTION SYSTEM DO 

BRASIL prestou serviços de “Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, 

perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços 

relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros 

recursos minerais.” tipificados no sub item 7.19 do Código Tributário Municipal,  

à empresa MODEC SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO BRASI, excluindo da base de 

cálculo do ISS devido o valor referente ao aluguel de um veículo remotamente 

controlado utilizado na prestação do serviço. 

A autuação teve como objeto, portanto, a emissão de documentos fiscais em valor 

inferior ao da operação efetivamente conduzida pela prestadora do serviço. 

Os documentos fiscais que representam os serviços prestados e os recibos 

referente ao aluguel do equipamento foram juntados aos autos a partir das fls. 5. 

O autuado apresentou impugnação alegando preliminarmente a irrazoabilidade, 

desproporcionalidade e confiscatoriedade da multa aplicada e a possibilidade 

desse tipo de matéria ser analisada pelo julgador administrativo. 
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Questionando o mérito da autuação, afirmou que o valor imputado nos 

documentos fiscais corresponde ao serviço efetivamente prestado, e que o valor 

excedente objeto da autuação refere-se à locação de bens móveis. 

A decisão de primeira instância afirmou a regularidade da cobrança efetuada por 

meio do Auto de Infração nº 53584 

Contra essa decisão o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 26 de 

outubro de 2018 sob os argumentos que passo a resumir: 

A multa aplicada guarda incompatibilidade com o sistema tributário 

constitucional, devendo ser afastada por falta de proporcionalidade e 

razoabilidade, ostentando feição confiscatória. 

A conduta da recorrente não representou tentativa de fraude, uma vez que o 

valor consignado no documento fiscal compreenderia o valor da prestação do 

serviço. 

Tribunais administrativos podem apreciar a constitucionalidade de lei, o que 

autorizaria o afastamento da multa com fundamento em sua 

inconstitucionalidade.  

É o relatório. 

O Auto de Infração guerreado tem por objeto a aplicação de multa fiscal 

regulamentar e foi lavrado por descumprimento da obrigação acessória de emitir 

documento fiscal consignando o real valor da operação efetuada. 

No caso, o contribuinte subtraiu do valor total cobrado do tomador o valor 

referente ao equipamento utilizado na prestação do serviço e, ainda que a 

regularidade dessa operação seja objeto de análise em processo próprio, cumpre 

fazer alguns esclarecimentos a seu respeito: 
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A recorrente firmou com a tomadora um “Contrato de Prestação de Serviços e 

Locação de Equipamentos” com o seguinte objeto: 

 

Percebe-se da leitura do objeto contratado, que a utilidade buscada pela 

tomadora MODEC SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO BRASI e providenciada pela 

prestadora ora recorrente é a inspeção dos sistemas de ancoragem das unidades 

FSO Cidade de Macaé MV15, FPSO Cidade de Santos  MV20, FPSO Cidade de 

Angra dos Reis MV22 e FPSO Cidade de São Paulo MV23, que deverá ser 

efetuada por meio de um veículo remotamente controlado cuja operação fica a 

cargo da empresa prestadora por meio de profissionais especializados e com 

treinamento específico em “ROV Environmental and Energy Development”, 

como se percebe da leitura dos currículos anexados aos autos a partir de fls. 222. 

A recorrente justificou os valores emitidos no documento fiscal segregando a 

prestação do serviço de ROV do aluguel do equipamento de ROV, buscando 

afastá-lo da tributação com o fundamento de que se trata de um aluguel de bem 

móvel.    

Há jurisprudência consolidada defendendo a ideia de segregar operações que 

envolvem a locação de bens móveis, ou seja, afastar a incidência do ISS da locação 

do bem, mas manter a tributação em relação ao serviço, quando se está diante de 
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uma efetiva locação de bem móvel contabilmente segregada da prestação do 

serviço.  

Ocorre que no presente caso, o uso do bem móvel é absolutamente indispensável 

à prestação do serviço contratado, configurando verdadeiro instrumento de 

trabalho do prestador dos serviços, aliás, sem os quais a prestação estaria 

totalmente prejudicada.  

Neste tipo de caso, para o prestador de serviços que utiliza o bem móvel como 

ferramenta de trabalho o valor do bem móvel compõe o seu custo operacional e 

como tal, nunca poderá ser deduzido da base de cálculo do ISS. Neste caso, toda 

a operação está no campo de incidência do imposto municipal.  

A definição que podemos extrair do Código Civil acerca do contrato de locação 

também auxilia a análise:  

Art. 565. Na locação de coisas, uma das partes se obriga a ceder à outra, por tempo 

determinado ou não, o uso e gozo de coisa não fungível, mediante certa retribuição. 

Ora, permanecendo o ROV sob controle exclusivo da prestadora contratada, por 

meio de técnicos treinados e habilitados em sua operação, não se pode afirmar 

que seu uso e gozo teria sido cedido à contratante, que tem interesse apenas na 

consecução do objeto do contrato. 

A locação de bem móvel que autorizaria segregação da prestação envolve ceder 

ao locatário seu uso conservando a posse direta sobre ele. 

Ora, se o locador, dono do ROV, é o único que pode manobrá-lo, então 

efetivamente não houve a locação do bem móvel. Estaremos na verdade diante 

de verdadeira prestação de serviços mascarada por um contrato de locação e o 

valor agregado do bem deve ser considerado custo operacional para o prestador 

dos serviços.  
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Ainda que se perceba a segmentação no contrato de prestação de serviços entre 

a locação do bem móvel e a utilização da mão de obra, isso não altera a atividade 

efetivamente exercida pela empresa contratada, ou a utilidade buscada pela 

empresa contratante. O importante não é a nomenclatura atribuída à operação, 

mas sim o verdadeiro conteúdo da atividade realizada pela empresa. Restou 

demonstrado que por detrás do formalismo contratual, as partes almejavam 

única e exclusivamente a execução do serviço descrito na cláusula 2 do contrato, 

e o veículo remotamente controlado era o meio pelo qual a empresa iria prestar 

os seus serviços. 

No caso em análise, o equipamento apenas viabiliza a prestação de serviços, não 

existindo a possibilidade de sua prestação desacompanhada do veículo 

remotamente controlado. Percebe-se que a locação e os serviços prestados 

ostentam a mesma causa negocial, pois buscam prover uma única utilidade ao 

contratante, que não pode ser desnaturada exclusivamente por ter sido fornecida 

com o auxílio de um bem móvel. 

Esse é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, como se observa no 

julgamento do seguinte caso envolvendo a prestação de serviços de 

movimentação de placas de aço com a utilização de dois guindastes 

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

AGRAVO. ISS SOBRE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. TEMA 212 E 

SÚMULA VINCULANTE 31. INAPLICABILIDADE AO CASO 

CONCRETO. FATOS E PROVAS. SÚMULA 279/STF. 

1. Quanto à possibilidade de instituição de ISS sobre locação de bens móveis, o 

Plenário desta SUPREMA CORTE, no julgamento do RE 626.706-RT (Tema 

212, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe de 24/9/2010), fixou a seguinte tese: É 

inconstitucional a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

ISS sobre operações de locação de bens móveis, dissociada da prestação de serviço. 

2. Esse entendimento, inclusive, ficou consolidado no enunciado de Súmula 

Vinculante nº 31. 
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3. No caso concreto, o Tribunal de origem, com base nos fatos e provas constantes 

dos autos, concluiu que a locação não está dissociada da prestação de serviços - 

muito pelo contrário, entendeu que estão interligadas, por isso há incidência do 

ISSQN. 

4. Incide, assim, o óbice do Enunciado 279/STF. 

5. Agravo interno a que se nega provimento. Na forma do art. 1.021, §§ 4º e 5º, 

do Código de Processo Civil de 2015, em caso de votação unânime, fica 

condenado o agravante a pagar ao agravado multa de um por cento do valor 

atualizado da causa, cujo depósito prévio passa a ser condição para a interposição 

de qualquer outro recurso (à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário de 

gratuidade da justiça, que farão o pagamento ao final). 

Dessa forma, não havendo justificativa legal para a dedução dos valores da base 

de cálculo, ao Fiscal autuante não restou outra opção senão aplicar a multa 

regulamentar prevista em lei para os casos de emissão irregular de documentos 

fiscais. 

A multa fiscal regulamentar encontra-se prevista no art. 121 do Código Tributário 

Municipal e tem como objetivo sancionar a conduta vislumbrada no não 

adimplemento da obrigação acessória, buscando na punição o efeito didático que 

desincentiva o comportamento nocivo à arrecadação do crédito tributário. 

Art. 121. O descumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação do Imposto 

sujeita o contribuinte ou o responsável às seguintes multas: 

I - relativamente aos documentos fiscais: 

(...) 

b) emissão de documentos fiscais que consigne declaração falsa ou evidencie quaisquer 

outras irregularidades: multa de 2% (dois por cento) sobre o valor real de operação; 

As alegações acerca do caráter confiscatório da multa, que atribuiria caráter 

inconstitucional à sua cobrança por tratar-se de medida desproporcional, não 

podem ser analisadas por esta instância administrativa que não dispõe da 
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competência para declarar se determinada lei é ou não constitucional e, com base 

nesse juízo, afastar sua aplicação. 

Não compete ao Conselho de Contribuintes analisar a proporcionalidade, 

legalidade ou constitucionalidade das leis tributárias vigentes em Niterói, mas 

apenas efetuar sua interpretação para aplicação ao caso concreto.  

Esse entendimento encontra-se positivado na Lei nº 3368/2018 que dispõe sobre 

o Processo Administrativo Tributário em Niteroi: 

Art. 67 No âmbito do processo administrativo tributário, será vedado aos órgãos de 

julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, convenção internacional, lei 

ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais da Receita Federal 

editou a seguinte súmula: 

Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a 

inconstitucionalidade de lei tributária 

Nesse caso, como o contribuinte não emitiu o documento fiscal consignando o 

real preço do serviço e essa conduta com sua respectiva sanção encontram-se 

regularmente previstas no art. 121 do Código Tributário Municipal, falece 

competência ao Conselho de Contribuintes de Niteroi para afastar sua aplicação 

com fundamento em eventual inconstitucionalidade. 

Do exposto, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu não 

provimento. 

Niterói, 06 de dezembro de 2022.  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 05/12/2022 16:23

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 05/12/2022 16:23
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PROCESSO ESPELHO 030/0017769/2021 
 

 

 

EMENTA:  ISSQN -  Recurso voluntário – Auto de 
Infração 5384 –Descumprimento da obrigação 
acessória- recibos de locação deduzidos da NFs -  Falta 
de recolhimento ISSQN –  Sanção Multa Fiscal art. 121 
do CTM -  Recurso voluntário conhecido e desprovido. 

 

 

 

Sr. Presidente e demais conselheiros... 

 

                                     

                                   Trata-se de recurso voluntário interposto por MARINE 
PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL – em face da decisão de primeira instância 
que julgou improcedente sua impugnação mantendo o Auto de Infração 53584 
por emissão de NOTAS FISCAIS com deduções dos serviços de locação de 
equipamentos ROV MILLENNIUM 69. 

 

                                    Em sede de impugnação, o contribuinte sustenta que apesar 
do auto de infração citar que não poderia haver dedução nas NFs referentes ao 
aluguel do equipamento ROV MILLENNIUM 69,  apresentou Contrato de 
Prestação de Serviços e Locação de Equipamentos (fls 74-158), com objeto o 
aluguel do sistema ROV Millennium 69 e a prestação de serviços de operação do 
equipamento. No curso do contrato foram emitidos recibos  nº 0075, 0076 e 
0077 (fls 191 ,193 e 195) relativo ao aluguel do equipamento ROV MILLENNIUM 
69  , motivo pelo qual deveria ser acatado pelo fiscal  a segregação dos valores 
referente ao aluguel do equipamento , e que o valor da operação foi 
devidamente imputado nos documentos fiscais , pois parte da operação não é 
tributada pelo ISSQN por se tratar de locação de bem móvel. Assim como a  
multa aplicada  no AI  não atende os atributos da necessidade e da 
proporcionalidade em sentido estrito.  A jurisprudência do STJ manifesta-se no 
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sentido do reconhecimento da ilegalidade de multa desproporcional e irrazoável 
aplicada pela Administração Pública. E a suposta prestação de informações 
equivocadas nas notas fiscais de serviços emitidas pela autuada não representou 
qualquer tentativa de fraude em prejuízo da arrecadação. Pugna, assim, pelo 
cancelamento do AI.                      

 

                                 A decisão de primeira instância julgou a impugnação 
IMPROCEDENTE, aduz que o AI tem por objeto o lançamento de multa fiscal 
decorrente do descumprimento da obrigação acessória pelo contribuinte. 
Fundamenta sua decisão no art. 93 da lei nº 2597/08   e art. 50 inciso III do 
decreto nº 4.652/85. Constituindo requisito obrigatório da NFs a indicação do 
valor efetivo da operação, sendo que no referido caso a autuada emitiu NFs com 
indicação incorreta do valor efetivo da operação, segregando os valores relativos 
ao aluguel do equipamento, omitindo a correta apuração do ISSQN. Logo a 
impugnante emitiu notas fiscais de serviços com indicação de preço abaixo do 
valor real da operação, sendo aplicado multa regulamentar prevista no art.121, 
inciso I alínea c, lei nº 2.597/08.  Ressaltou que o FT se limitou a aplicar a multa, 
disposto na legislação tributaria municipal, assim, eventual alegação pelo 
contribuinte de que a multa prevista no CTM seria inconstitucional deveria ser 
realizado por meio de ação judicial especifica, pois é  o poder Judiciário que  tem 
competência  para afastar a norma tributária, sob alegação de sua 
inconstitucionalidade. 

                                 

                              Devidamente intimado o contribuinte em, insurgiu com recurso 
voluntário, mantendo as alegações da impugnação. 

 

                                 A representação Fazendária se manifesta pelo conhecimento   
desprovimento do recurso voluntário. 

 

                                  

É o relatório. 

                                                

                                        O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos 
requisitos de admissibilidade previstos nas normas. 
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                                         Para fins de economia processual adoto integralmente o 
parecer da Representação Fazendária. 

 

                                           Com base na análise assertiva  da primeira instância ratificada 
pela Representação Fazendária , constata-se que o contribuinte  celebrou contrato 
com a empresa tomadora MODEC SERVIÇOS DE PÉTROLEO DO BRASIL  com objeto de 
aluguel de equipamento de ROV- para inspeção dos sistemas de ancoragem das 
unidades contemplando mão de obra especializadas e equipamentos para operar os 
mesmos(fls, nº104-123 ) , ressalto que o veículo é controlado remotamente por 
profissionais técnicos qualificados a cargo da prestadora. Sendo que a recorrente 
suprimiu das NTFs os valores decorrentes dos recibos nº 0075,0076 e 0077 (fls nº 
191,193 e 195) referente ao aluguel do equipamento ROV , afastando assim a 
tributação do ISSQN sobre os referidos valores . Em análise deste caso, é importante 
buscar a definição do que seria locação. O art. 565 do Código Civil diz que a locação de 
coisa é o contrato pelo qual as partes (locador) se obriga a ceder à outra(locatário), por 
tempo determinado ou não, o uso e gozo de coisa infungível, mediante certa 
retribuição. No contrato de locação ocorre a cessão da posse da coisa, o locatário tem 
que estar na pose direta da coisa locada, sem interferência do locador. Como os 
operadores do contribuinte estava de posse do bem, não ocorreu assim a 
transferência da posse, portanto não se trata de locação. E sim um contrato de 
prestação de serviços camuflado em contrato de locação, com um único objetivo de se 
esquivar do pagamento do ISSQN. Não devendo prosperá este subterfúgio do 
contribuinte para eximir-se da devida tributação da operação. 

TRIBUTÁRIO – APELAÇÃO – AÇÃO ANULATÓRIA – ISS – 
EXERCÍCIOS DE 2013 E 2015 – Sentença que julgou procedente a 
ação. Apelo do Município. LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 
MOTORISTA – contrato de serviço em que é cabível a incidência 
do ISS. Precedentes desta C. Câmara. SERVIÇO DE TRANSPORTE 
MUNICIPAL – Previsão no item 16.02 da Lei Complementar 
Federal 116/2003 e no Código Tributário do Município de 
Cubatão, Lei Municipal 1.383/1983, item 16.01. Sentença 
reformada. HONORÁRIOS RECURSAIS - Majoração nos termos 
do artigo 85, § 11 do Código de Processo Civil de 2015 – 
POSSIBILIDADE – Observância ao disposto nos §§ 2º a 6º do 
artigo 85, bem como aos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º do 
respectivo artigo – Majoração em R$ 120,72 – Honorários que 
passam a corresponder a R$ 7.500,00. Recurso provido. 
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(TJ-SP 10046088220168260157 SP 1004608-82.2016.8.26.0157, 
Relator: Eurípedes Faim, Data de Julgamento: 10/05/2018, 15ª 
Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 16/05/2018) 

 

APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MOTORISTAS 
- PREDOMINÂNCIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - FATO 
GERADOR DO ISSQN - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 
PESSOA JURÍDICA - OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO - 
NECESSIDADE DE PROVAS DA EFETIVA INCAPACIDADE 
DE SUPORTAR OS GASTOS DO PROCESSO - AUSÊNCIA. - À 
luz do § 4º, do artigo 1º, da LC nº 116/2006, a terminologia 
disposta no contrato firmado entre as partes pouco importa 
para o exame quanto à incidência do ISSQN, devendo-se aferir 
a efetiva natureza do serviço e não eventual denominação 
utilizada pelos contratantes - Constitui fato gerador de ISSQN 
a locação de veículos acompanhada da disponibilização de 
motoristas, quando constatado que o bem móvel consistiu 
mero acessório da prestação de serviços, revelando tratar-se de 
verdadeiro contrato de transporte de pessoas - Consoante 
súmula 481, do col. STJ, para a obtenção da gratuidade 
judiciária, compete à pessoa jurídica de fins lucrativos 
demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos 
processuais. 

(TJ-MG - AC: 10223140173467001 Divinópolis, Relator: 
Wilson Benevides, Data de Julgamento: 08/11/2016, Câmaras 
Cíveis / 7ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/11/2016) 

 Assim também não deve  prosperá as alegações do contribuinte de que a multa 
aplicada é desproporcional e de caráter confiscatório, pois a multa aplicada encontra-
se elencada no art. 121 do CTM, 

 Art. 121. O descumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação do imposto sujeita o 
contribuinte ou o 
responsável às seguintes multas: 
I - Relativamente aos documentos fiscais:  

b) emissão de documentos fiscais que consigne declaração falsa ou evidencie quaisquer 
outras irregularidades: multa de 2% (dois por cento) sobre o valor real de operação; 
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 não sendo competência desse conselho analisar a proporcionalidade, legalidade ou 
constitucionalidade das leis tributárias vigentes, fundamento no art.67 da lei nº 
3368/2018. 

Art. 67 - No âmbito do processo administrativo tributário, será vedado aos órgãos de 
julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, convenção internacional, 
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 

                                                     

                                                 Pelo exposto decido pelo conhecimento do recurso e o 
seu DESPROVIMENTO. 

 

 

                                                   Niterói, 30 de Janeiro de 2023 

                                                     ERMANO TORRES SANTIAGO   

                                                                   CONSELHEIRO                      

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 31/01/2023 23:19

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 16/02/2023 14:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Eduardo Sobral Tavares

Tendo em vista seu pedido de vista nos autos nesta data, encaminhamos o presente para os procedimentos
de praxe, solicitando que seja observado os prazos regimentais.

CC em 01/02/2023  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/000847/2018 (Espelho 030/017.769/2021) - "Marine Production Systems do
Brasil Ltda"

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.400ª SESSÃO                 HORA: - 10:39h                                     DATA: 15/02/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Luiz Felipe Carreira Marques
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( X  )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( X )                                  NÃO ( )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - ERMANO TORRES SANTIAGO 
CC, em 15 de fevereiro de 2023  
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ATA DA 1.400º SESSÃO ORDINÁRIA                                                                        DATA:
15/02/2023
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/000847/2018 (Espelho 030/017.769/2021) - "MARINE PRODUCTION SYSTEMS
DO BRASIL LTDA"

Recorrente: Marine Production Systems do Brasil Ltda

Recorrido: Secretaria Municipal de Fazendea

Relator: Ermano Torres Santiago 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos  a decisão foi pelo conhecimento e provimento parcial do
Recurso voluntário com a exclusão da multa fiscal de acordo com a legislação, nos termos do voto do
relator, vencido o conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi que não teve o mesmo entendimento do
relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.092/2023: - "ISSQN - Recurso voluntário – Auto de Infração 5384
–Descumprimento da obrigação acessória- recibos de locação deduzidos da NFs - Falta de
recolhimento ISSQN – Sanção Multa Fiscal art. 121 do CTM - Recurso voluntário conhecido e
desprovido".

CC em 15 de fevereiro de 2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO 030/000847/2018 (Espelho 030/017.769/2021) - " Marine Production Systems do Brasil
Ltda "

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

Senhora Secretária,

 

 

            Por  unamidade de decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, nos termos do voto do relator. 

            Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

CC em 15 de fevereiro de 2023  
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À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

ACÓRDÃO Nº 3.092/2023: - "ISSQN - Recurso voluntário – Auto de Infração 5384
–Descumprimento da obrigação acessória- recibos de locação deduzidos da NFs - Falta de
recolhimento ISSQN – Sanção Multa Fiscal art. 121 do CTM - Recurso voluntário conhecido e
desprovido".

CC em 17 de fevereiro de 2023 
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 
 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
  
Senhor Contribuinte, 
                                  
                                      Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do 
Conselho de Contribuintes, referente ao processo de nº 030/017769/2021, o qual 
foi julgado no dia 15/02/2023 e teve como decisão o conhecimento e 
desprovimento do Recurso de Voluntário. 
                                           
                                          Segue anexo cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão para ciência. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 
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